
TERMO DE ACEITE 

Por meio deste a CORRETORA propõe à Tokio Marine Seguradora S.A. seu 

cadastramento, conforme as informações preenchidas, assumindo neste ato 

integral responsabilidade pela veracidade e atualização de todas as informações 

aqui prestadas, conforme condições abaixo estabelecidas:  

USO DA SENHA: A CORRETORA se compromete em manter em absoluto sigilo 

as senhas cadastradas para acesso ao portal, sob sua exclusiva 

responsabilidade, adotando os procedimentos necessários para assegurar que 

seu uso será pessoal individual e inalienável. A CORRETORA será unicamente 

responsável pela inclusão e exclusão de acessos de colaboradores do Portal, de 

modo a evitar uso indevido deste acesso. Não está permitido o compartilhamento 

da senha com terceiros bem como com aceleradres/Robôs de cálculo, sob pena 

da suspensão de seu acesso ao portal. Fica permitido o compartilhamento tão 

somente com os colaboradores da corretora.  

SUSPENSÃO DO ACESSO: Fica facultado à SEGURADORA suspender o 

acesso ao Portal a seu exclusivo critério ou sempre que, (i) houver indícios de 

atividades ilícitas da CORRETORA seus representantes, funcionários e 

prestadores de serviços; (ii) Caso seja identificada utilização indevida das 

senhas de acesso (iii) Caso identifique o descumprimento de quaisquer 

obrigações aqui estipuladas.  

DESEMPENHO DA ATIVIDADE: A CORRETORA declara ter conhecimento de 

toda a legislação e normas vigentes e se compromete a desempenhar suas 

atividades respeitando todos os limites de atuação previstos.  

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: Ao aceitar estes termos a CORRETORA 

se compromete em empreender as melhores práticas para proteger os 

dados pessoais tratados em razão da relação comercial aqui estabelecida, 

assegurando os direitos dos titulares e demais obrigações estabelecidas pela lei 

13.709/2018; e a comunicar qualquer incidente no prazo de 24 horas, 

entendido este como qualquer acesso, aquisição, uso, modificação, divulgação, 

perda, destruição ou dano acidental, ilegal ou não autorizado de dados pessoais.  

CONFIDENCIALIDADE: A CORRETORA obriga-se a manter sigilo, bem como 

a limitar o uso e acesso das Informações Confidenciais obtidas em razão do 

acesso a este portal estritamente as pessoas e às necessidades decorrentes das 

propostas de seguro, se comprometendo em não usar, revelar ou produzir 

cópias, bem como adotar cautelas e precauções adequadas para impedir o uso 

indevido por qualquer pessoa que por qualquer razão tenha acesso a elas; além 

de assegurar a devolução ou destruição, conforme o caso, todos os documentos 

por ela produzidos, que contenham tais informações na data estipulada entre as 

partes para entrega e/ou destruição de tais materiais.  



PROTEÇÃO DO USO DA MARCA: A CORRETORA obriga-se a dar prévio 

conhecimento à SEGURADORA de qualquer anúncio publicitário ou qualquer 

outra forma de comunicação em que façam referência, direta ou indiretamente à 

marca da SEGURADORA com vistas à sua prévia e expressa aprovação por 

escrito. A CORRETORA reconhece que não adquirirá qualquer direito sobre o 

banco de dados, o nome, marca, a marca de serviços, a logomarca, o sinal ou a 

expressão de propaganda, a patente, o segredo industrial ou quaisquer espécies 

de direitos relativos à propriedade industrial, intelectual ou direitos autorais, 

segredos comerciais desenvolvidos, adaptados, utilizados pela SEGURADORA 

ou que sejam de sua propriedade, sendo responsável pela utilização indevida e 

eventuais prejuízos que possa causar à terceiros, em caso de descumprimento 

desta cláusula.  

SALDO DEVEDOR DE COMISSÃO: caso se verifique a existência de saldo 

devedor de comissões de acordo com a Resolução CNSP nº 278 de 2013, a 

corretora se compromete a devolver à seguradora o valor do saldo devedor em 

um prazo máximo de 90 dias. A devolução poderá ser realizada por meio de 

pagamento em dinheiro (depósito bancário) ou por retenção de comissões 

futuras pela seguradora. Caso a devolução não seja realizada no prazo 

estabelecido, a corretora está ciente que a seguradora tomará as medidas 

judiciais cabíveis para cobrança dos valores devidos.  

Caso esta corretora adquira alguma ferramenta de multicálculo e ou empresas 

aceleradores/Robôs de cálculos deverá informar o gerente comercial que a 

atende para devida validação.  

Reconheço, concordo e aceito que as propostas de seguro serão assinadas 

eletronicamente pela CORRETORA através dos sistemas de cálculo, e que tal 

assinatura é juridicamente válida e vinculativa, nos termos da medida provisória 

nº 2.200-2/2001. 

As informações estão sujeitas a prévia análise e o preenchimento do formulário 

não garante o cadastramento ou a manutenção de seu cadastro pela Tokio 

Marine Seguradora S.A. 


